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PROJETO DE LEI Nº. 82/2010
Desafeta de uso público e autoriza a concessão de direito real de uso de parte da Área Verde 02–Área Pública, com 1.005,047 m² (02-B), situada no Jardim  Boa Vista.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica desafetada de uso público e autorizada a concessão de direito real de uso de parte da Área Verde 02 – Área Pública, com 1.005,047 m² (02-B), situada no Jardim Boa Vista, Matrícula Nº. 3.973, e que se encontra dentro dos seguintes limites e confrontações:

“Tem início em um ponto situado na divisa do lote Área Verde 02-A e o alinhamento predial da Rua Lourenço Fadel; segue confrontando com a Rua Lourenço Fadel no rumo NE 63º50’SW em 19,10 metros; segue à direita em desenvolvimento de curva de 2,356 metros, raio de 1,50 metros confrontando com a confluência das Ruas Lourenço Fadel e Pascoal Lupo; segue em frente confrontando com o alinhamento predial da Rua Pascoal Lupo no rumo SE 26º10’NW em 48,190 metros; segue à direita confrontando com o lote 30 da Gleba Cafezal no rumo SW 68º18’39”NE em 20,663 metros; segue à direita confrontando com o lote Área Verde 02-A no rumo NW 26º10’SE em 48,075 metros até o ponto inicial perfazendo uma área de 1.005,047 m².”
Art. 2º A área descrita no artigo anterior destinar-se-á a concessão de direito real de uso para a Mitra Arquidiocesana de Londrina para edificação de obra para a comunidade local. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 18 de outubro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
        José Tarcisio Porpiglio

Secretário Municipal de Planejamento
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:





      A Área Verde 02 – Área Pública Municipal, com área total de 2.382,636 m² está situada entre as ruas Lourenço Fadel, Lucas Conchon e Pascoal Lupo, no Jardim Boa Vista.

                                                O presente Projeto de Lei prevê o desafeto de uso público de parte da Área Verde 02 – Área Pública, com área de 1.005,047 m² (02-B) com o objetivo de atender pedido da comunidade local protocolado sob Nº. 927/2010, datado de 01/02/2010 – Capela Nossa Senhora da Rosa Mística. 

                                               O desafeto não causará transtornos à comunidade local  pois  em parte da área já está edificada a Casa Comunitária do bairro. A concessão de direito real de uso ora pretendida permitirá a implantação de igreja que atenderá a comunidade local e seu entorno. 

                                                Dessa forma, elaboramos o presente projeto de lei para o qual solicitamos análise e aprovação.

                         

      Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

Cambé, 16 de outubro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

   Prefeito Municipal
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